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INTRODUÇÃO

    A Inclusão Social da Pessoa com Deficiência está em assegurar condições para  sua

plena e efetiva participação na sociedade. Contribuir para a promoção da Inclusão Social

da Pessoa com Deficiência na Família Militar é um dos compromissos do Exército

Brasileiro (EB), que prevê ações a serem implementadas na contribuição da convivência

familiar e social.

    Destarte, o EB propõe difundir uma cultura de inclusão social dentro das Organizações

Militares (OM), para melhoria da qualidade de vida da Família Militar. 

  A Diretoria de Assistência ao Pessoal (DAP) é o órgão técnico-normativo do

Departamento-Geral do Pessoal (DGP) responsável pelos assuntos relacionados à

Assistência Social. Cabe à DAP planejar, orientar, coordenar e controlar uma série de

ações no sentido de assegurar a prestação da assistência social aos militares e

servidores civis, ativos e veteranos, seus dependentes e pensionistas vinculados ao

Comando do Exército. Dentre suas iniciativas está o Programa de Apoio à Família Militar

(PAFaM).

    O PAFaM realiza ações socioassistenciais de superação de possíveis vulnerabilidades

no contexto da Família Militar. Ele visa desenvolver hábitos saudáveis ao longo da vida,

estabelecer bem-estar financeiro e promover a inclusão social dos dependentes com

deficiência priorizando o atendimento especializado, integral e multidisciplinar à Família

Militar.

    Neste sentido, este caderno de orientação contribuirá para a promoção, a integração

e a inserção dos dependentes com deficiência da Família Militar na sociedade, de modo

a fomentar ações de inclusão social.
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FINALIDADE

      O presente Caderno de Orientação tem por finalidade a descrição prática de ações

para o desenvolvimento de estratégias visando atualizar e sanar dúvidas frequentes

sobre as ações de inclusão social dos dependentes com deficiência da Família Militar,

contribuindo para o aperfeiçoamento do atendimento aos usuários do sistema.

OBJETIVO

      Promover a Inclusão Social da Pessoa com Deficiência na Família Militar.

O QUE FAZER

a. Informar sobre o acesso ao apoio às necessidades de Ensino Especializado (ANEE).

b. Promover atividades de sensibilização voltadas para a inclusão social da pessoa

com deficiência na Família Militar.

COMO FAZER

a. Informar sobre o acesso ao Apoio às Necessidades de Ensino Especializado (ANEE)

1) DAP

a) Disponibilizar material informativo sobre o ANEE na página de “Programas e Ações

Socioassistenciais” no site da DAP (ANEXO A).

b) Disponibilizar folder informativo do ANEE (ANEXO B).

2) SAS R e SAS Gu

a) Repostar material informativo sobre o ANEE (ANEXO A).

b) Distribuir folder informativo do ANEE (ANEXO B).

c) Realizar palestra informativa de divulgação do ANEE (ANEXO C).



Tel: +55(61) 3415-6629 sas@dap.eb.mil.br www.dap.eb.mil.br

3) OMS e SVP

a) Divulgar material informativo sobre o ANEE nas redes internas das OM (ANEXO A).

b) Distribuir folder informativo do ANEE (ANEXO B).

4) OM

a) Divulgar material informativo sobre o ANEE nas redes internas das OM (ANEXO A).

b) Distribuir folder informativo do ANEE (ANEXO B).

c) Realizar palestras curtas, em torno de 20 minutos, promovidas preferencialmente por

militar responsável pelo encargo do ANEE (ANEXO C).

b. Promover atividades de sensibilização voltadas para a inclusão social da pessoa

com deficiência na Família Militar

1) DAP

a) Disponibilizar material de sensibilização quanto à importância da inclusão social da

pessoa com deficiência na Família Militar na página de “Programas e Ações

Socioassistenciais” no site da DAP (Anexo D).

b) Disponibilizar folder de sensibilização quanto à importância da inclusão social da

pessoa com deficiência na Família Militar (ANEXO E).

2) SAS R e SAS Gu

a) Repostar a divulgação de material de sensibilização quanto à importância da

inclusão social da pessoa com deficiência na Família Militar (Anexo D).

b) Distribuir folder de sensibilização quanto à importância da inclusão social da pessoa

com deficiência na Família Militar (ANEXO E).

3) OMS e SVP

a) Divulgar material de sensibilização quanto à importância da inclusão social da

pessoa com deficiência na Família Militar (ANEXO D).

b) Distribuir folder de sensibilização quanto à importância da inclusão social da pessoa

com deficiência na Família Militar (ANEXO E).

4) OM

a) Divulgar material de sensibilização quanto à importância da inclusão social da

pessoa com deficiência na Família Militar (ANEXO D).

b) Distribuir folder de sensibilização quanto à importância da inclusão social da pessoa

com deficiência na Família Militar (ANEXO E).
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ANEXO A
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MATERIAL INFORMATIVO SOBRE O ANEE
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ANEXO B

FOLDER INFORMATIVO SOBRE O ANEE
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ANEXO B

FOLDER INFORMATIVO SOBRE O ANEE
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ANEXO C

PALESTRA INFORMATIVA SOBRE O ANEE 
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ANEXO D

MATERIAL DE SENSIBILIZAÇÃO DE INCLUSÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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ANEXO D

MATERIAL DE SENSIBILIZAÇÃO DE INCLUSÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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ANEXO E

FOLDER DE SENSIBILIZAÇÃO DE INCLUSÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 



GERINDO RECURSOS HUMANOS PARA GERAR PODER DE COMBATE


